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PORTARIA GP nº 174-A/2016, 07 DE MARÇO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo incisos VI e IX 
do Art. 68 da LOM, combinados com as leis Federais 
10.880 e 11.494,Resolve: 

Art. 1º -  Ficam nomeados para o período de 02(dois) anos os Membros Governamentais e Não 
Governamentais do CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUNTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, que a partir desta data passa a vigorar com 
os seguintes membros. 

I. Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
Titular: Venício Alves da Silva 
Suplente: Wagner de Souza Santos 
Titular: Daniela de Mattos Lopes 
Suplente: Maria Angélica Faria Miccichelli 
II – Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 
Titular: Gedália Monteiro de Almeida 
Suplente: Marcelo da Silva Lindolfo 

III – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Tânia Maria Rodrigues Alves 
Suplente: Núbia Barros de Souza Gomes 

IV – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas: 
Titular: Vívian Werneck dos Reis Silva 
Suplente: Vívian Ferreira Coutinho 

V – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Público – Indicado pela Entidade 
de Estudantes Secundaristas: 
Titular: Yurison da Silva Eduardo 
Suplente: Josiel Francisco de Souza Silva 

VI – Representantes do Poder Executivo Municipal -  Secretaria Municipal de Educação ou 
Órgão Educacional Equivalente: 
Titular:Wander Arenari do Carmo 
Suplente: Nilson Miranda de Souza 

Titular: Maria Lúcia de M. Lopes Silveira 
Suplente: Valéria de Souza 

VII – Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Guilherme Rodrigues Batista 
Suplente: Alessandra Maria Pereira Bazeth 

VIII – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Maria das Graças Estanislau Mendonça de Mello Pinho 

  1
Prefeitura Municipal de Natividade  

Praça Ferreira Rabello n.º 04 – Centro, Natividade – RJ. CEP.: 28.380-000 
Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: www.natividade.rj.gov.br 

http://www.natividade.rj.gov.br


!
Suplente: Sheila Lemos Tinoco Vargas 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 11 de março de 2016. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade – RJ, 07 de março de 2016. 

Francisco José Martins Bohrer 
Prefeito Municipal
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